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Respo4sabilidada, seriedade e compromisso com o poYo

REIÀTóRIO DA COMESÃO DE FINANCÂS 067/2025

Análisê da lndicação ne 30/2025, de autoria do Vereador Edilson B.

Schuttz: "Para que o Poder Erecúivo Municipal, por meio da

Secretaria Gompêtentê estude a possibilidade de oferecerauxflio aos

agricultoÍes da pecuária leiteiÍa e outÍos, que queiram criar um

condomínio a8rícola pará a construção dê uma fábÍi€a de ração".

I lntroducão

Trata- se de análise da lndicação nq 30/2025, de autoria do Vereador Edilson 8. Schult.

Após a êntrega da lndicação e leitura, foi abeno o prazo re8imêntal pãra os senhores

Parlamentares apíesentarem Emendas sugerindo modificaçóet nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relâtório.

ll - Análise

A presente indicação visa atender as necessidades dos produtores rurais.

Nesse sentido, deve o Legislativo dêliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 14 dejulho de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compÍomisso com o povo

rNprcAçÃo: s0/2025
pATk 04/07/2025

PROPOSryÃO:6s/2s

À cÂmnne MUNrcrpAL DEVEREAD0RES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

0 Vereador Edilson B. Schultz, que abaixo subscreve, encaminha d Tossas Excelências, a seguínte

proposição:

Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competentg estude a
possibilidade de oferecer auxílio aos agricultores da pecuária leiteira e outros, que
queiram criar um condomínio agrícola para a constÍução de uma Íábrtca de ração.

IUSTIFICAITIVAS

Tendo em vista que se faz necessário, visto que uma fábrico de ração para um condomínio de

agricultores pode ser uma iniciativa vantujoso, otimizando a produção e reduzindo custos, para

atender às necessidades específicas de cada propriedade rural.

Solicito oos nobres colegos apoio na aprovoção!

Atenciosamente
-lrí[ ]

awh
Edilson B. Schultz

Vereador da Cômara Municipal de Vereadores
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